
DECRETO Nfi 2.237, de 28 de setembro de 1982.

Abre credito suplementar, reduz dotação
Orçamentária e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de
conformidade com o item I,artigo 4* da Lei na1828 de 25.11.81, e
artigo 5« da Lei nfi 1829, de 25.11.81,

DECRETA;

Artigo ia- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um credito suplementar, no montante de ($10.500.000,00(dez milhões
e quinhentos mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações
Orçamentaria:

Órgão - 0400- Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentaria-0402-Projeto Cura, Execução do Plano Piloto
0402.16000000.000 - Transporte
0402.16910000.000 - Transporte Urbano
0402.16915750.000 - Vias Urbanas
0402.16915751.021 - Pavimentação de Ruas e Instalações de Meio-Fio
4.1.1.0. - Obras e Instalações -BNH C$10.000.000,00
Orgao -0700- Secretaria Municipal de Obras e viação
Unidade Orçamentária-0701- Gabinete do Secretário e órgãos Subor

dinados
0701.16000000.000 - Transporte
0701.16910000.000 - Transporte Urbano
0701.16915750.000 - vias Urbanas

- Abertura,Pavimentação e Retificação de Ruas
Instalações C$500.000 «00

C$10.500.000,00

Artigo 2fi- Servirá de recurso ao crédito aberto pe
Io artigo ia, a redução nas seguintes dotações Orçamentárias:
Orgao -0400-Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentaria-0402-Projeto Cura, Execução do Plano Piloto
0402.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0402.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica
0402.10603270.000 - Iluminação Publica
0402.10603271.017 - Iluminação Publica
4.1.1.0.- Obras e Instalações C$500.000,00

0402.10603280.000 - Parques e Jardins
0402.10603281.018 - Construção de Parques e Jardins
4.1.1.0. - Obras e Instalações

0701.16915751.052
4.1.1.0 - Obras
SOMA

C$5.000.000,00

0402.13000000.000 - Saúde e Saneamento
0402.13760000.000 - Saneamento
0402.13764480.000 - Saneamento Geral
0402.13764481.020 - Drenagem Superficial e Pluvial
4.1.1.0. - Obras e Instalações (35^000.000,00
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consta ? fcsâã^4^2sirs'^^tffit^et5ss^í: sste relativa ao exercício de 1982. como segue: '' P*£
nn?^»Hl n e°f*t?ria MunuclPal de Planejamento e CoordenaçãoUnidade Orçamentaria-0402-Projeto Cura, Execução do PlÜnoPiloto
Projeto 1.021

^"P^I^tSçSo de Rua» eInstalações de Meio-Fio...(^10.000.000.00
,, ?a^ 700-secretaria Municipal de Obras e Instalações
Unidade Orçamentária-0701-Gabinete do Secretario e órgãos Subordi

nados

eto 1.052Prole

^Srtura, Pavimentação e Retificação de Ruas C$500.000.00
C$10.500.000,00

™ô „™«4. * Antigo 4fi- Fica reajustado para menor o montante -
parte reí\?v*^^^/^ianual de Investimentos 1982/1^4? naparte relatlva ao exercício de 1982, como segue:

ní?^°4n°"" Secf?tarÍQ Municipal de Planejamento e CoordenaçãoUnidade Orçamentaria -0402-Projeto Cura, Execução do p££S Piloto
Projeto 1.017

-Iluminação Pública C$500.000,00
Projeto 1.018

- Construção de Praças e Jardins C$5.000.000,00
Projeto 1.020

-Drenagem Superficial e Pluvial C$5.000.000. oo
G$±U. 500.000,00

sua »»w ^a^rtÍÇf° 5V Este decr®to entrará em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições em contrário..

^ Gabinete do Prefeio,28 de se€embr 19J

Registre-se,publique-se
e cumpra-se. Ç" z^^ /

Períflndo É&*
Secretario Municipal Áa Administração

J


